
 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº008/2024 

 

 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O CONSÓRCIO DE INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINAS - 

CODANORTE, inscrito no CNPJ nº 19.193.527/0001-08, com sede na Rua Tupis, nº 437, 1º 

andar, Bairro Melo, Montes Claros/MG, CEP 39.401-068, neste ato representado por seu 

Presidente, Sr. Eduardo Rabelo Fonseca, doravante denominado simplesmente     

CONTRATANTE e a empresa OZER LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº.46.779.255/0001-03 

situado à Avenida Brig Faria Lima nº 2369, Conj. 1102, Bairro Jardim Paulistano na cidade de 

SÃO PAULO/SP, CEP:01.452-922, doravante denominado simplesmente CONTRATADO (A), 

neste ato representado por Daniel Lombardi Freitas , inscrito no CPF nº. 094.330.217-03, 

residente e domiciliado na Rua dos Caracóis, nº 217, Bairro Manguinhos, cidade de Armação de 

Búzios/RG, CEP:28953-454, têm entre si certo e ajustado a contratação de prestação do(s) 

serviço(s), indicados na Cláusula Primeira, tudo nos termos do PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO Nº. 079/2023, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 012/2023, 

CREDENCIAMENTO Nº. 001/2023, regendo-se pelo disposto na Lei nº. 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e pelas cláusulas e condições adiante enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1- 1.1 - Constitui objeto do presente instrumento o Credenciamento de empresa 

especializada para a Prestação de Serviços de Telemedicina com foco em Atenção Primária, 

Promoção e Prevenção de Saúde, incluso consulta em regime de plantão com Clínico Geral e 

Especialidades mediante agendamento, para atender os municípios consorciados ao 

CODANORTE e ao próprio CODANORTE, como abaixo descritos: 

2-  

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QTDE 
VALOR 

 UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

022 
Médico Clínico Geral Plantão 12 

horas 
100 623,33 R$62.333,00 

VALOR TOTAL R$62.333,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: BASE LEGAL 

2.1 - O presente Contrato tem origem no PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 079/2023, 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 012/2023, CREDENCIAMENTO Nº. 001/2023, 

fundamentada no art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global estimado de R$62.333,00 

(Sessenta e dois mil, trezentos e trinta e três reais) conforme planilha indicada na Cláusula 

Primeira. 

3.2 - Os pagamentos serão realizados pelo CONTRATANTE, na conta do CONTRATADO cujos 

dados serão fornecidos posteriormente, à partir do 30º. (trigésimo) dia do mês subsequente ao do 

atendimento, desde que o CONTRATADO encaminhe ao CONTRATANTE, até 02 (dois) dias 



 

 

 

 

 

 

 

após solicitação, via e-mail, os seguintes documentos: Nota Fiscal referente aos 

serviços/atendimentos executados e as respectivas certidões: prova de regularidade com a Receita 

Federal(CND Conjunta); prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

3.3 - A unidade de saúde do município certifique, até o 5º (quinto) dia do mês subsequente ao da 

prestação dos serviços, a regularidade da prestação. 

3.4 - Nenhuma nota fiscal será processada e o pagamento realizado antes do respectivo envio da 

solicitação pelo CONTRATANTE. A solicitação para emissão da Nota Fiscal será encaminhada 

pelo CONTRATANTE até o dia 10 do mês subsequente à prestação dos serviços. 

3.5 - É vedado à CONTRATADA cobrar diretamente do usuário qualquer importância a título 

de honorários ou serviços prestados, concernentes aos procedimentos autorizados pelo Codanorte 

ou Municípios consorciados; 

3.6 – Estarão incluídas no preço todas as despesas diretas e indiretas, tais como encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outras necessárias a plena execução 

deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS QUANTITATIVOS 

4.1 – O quantitativo previsto neste Contrato é meramente estimativo, podendo o 

CONTRATANTE requisitar os serviços em quantidade inferior ou superior ao estabelecido nas 

planilhas constantes dos anexos ao Edital, bem como nesse contrato, de acordo com a demanda 

dos usuários dos municípios consorciados. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1 -O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando na data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado com base no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, mediante aditivos, por 

conveniência administrativa, desde que devidamente justificado. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 - O CONTRATADO deverá atender os pacientes encaminhados pelo CONTRATANTE, 

oferecendo-lhes atendimentos de TELECONSULTAS, dentro das especialidades, conforme 

Clausula Primeira do presente contrato; 

6.2 - A prestação dos serviços deverá ser realizada via videoconferência entre médico e paciente 

em tempo real, na Unidade Básica de SAÚDE – UBS ou lugar equivalente, de segunda a sexta-

feira, ou em outros dias e horários a serem previamente acordado pelas partes; 

6.3 - Os atendimentos deverão ser realizados mediante apresentação da Guia de Encaminhamento 

do CONTRATANTE, expedida individualmente pelos Secretários Municipais de Saúde do 

Município Consorciado. 

6.4 - O CONTRATADO reconhece por este instrumento que é responsável pelos danos ou 

prejuízos que, eventualmente, venham a sofrer o CONTRATANTE, coisa, propriedade ou 

terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo na execução do contrato, sejam eles causados por 

si, seus prepostos ou funcionários, bem como por pessoas por esta autorizada a permanecer no 

local da prestação de serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização 

ou acompanhamento exercidos pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA-OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 

CONTRATANTE 

7.1 - Constituem obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE: 



 

 

 

 

 

 

 

7.2 Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, todos os elementos necessários à execução do 

serviço a ser prestado; 

7.3 Fiscalizar a execução dos serviços contratados; 

7.4 Impugnar, fundamentadamente, o mapa de atendimento de serviços prestados, indicando as 

divergências encontradas; 

7.5 Efetuar nas datas aprazadas os pagamentos pelos serviços prestados. 

7.6 Rejeitar os serviços no todo ou em parte, em caso de se caracterizar qualquer descumprimento 

contratual, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

7.7 Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado; 

7.8 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis 

 

CLÁUSULA OITAVA-OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1- Iniciar a prestação de serviços no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, após a apresentação 

da ordem de serviços emitida pelo Credenciante, atendendo os pacientes no modo teleconsulta. 

8.2- Prestar os serviços dentro das exigências mínimas impostas pela ANVISA e segundo as 

especificações e determinações técnicas aplicáveis, respondendo por sua qualidade; 

8.3- Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, exceto, 

quando previamente autorizado pela CONTRATANTE; 

8.4- Assumir, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da prestação dos 

serviços necessários à boa e perfeita execução do objeto deste Contrato; 

8.5- Submeter-se às regras de funcionamento da CONTRATANTE; 

8.6- Respeitar, rigorosamente, na execução deste contrato, a legislação trabalhista, fiscal e 

previdenciária, bem como as normas de higiene e segurança, por cujos encargos responderá 

unilateralmente; 

8.7- Cumprir rigorosamente os horários e dias aprazados para a prestação, devendo prestar todos 

os atendimentos agendados; 

8.8- Tratar com profissionalismo, urbanidade e respeito irrestrito os pacientes, bem como os 

demais profissionais do CONTRATANTE; 

8.9- Comunicar à direção da CONTRATANTE, com 20 (vinte) dias de antecedência, qualquer 

alteração que houver, para o atendimento do mês seguinte; 

8.10- Realizar somente os serviços autorizados pelo CODANORTE, através de guias de 

autorização, assinadas pelo Secretário Municipal de Saúde ou responsável e anexo o 

encaminhamento e/ou pedido médico; 

8.11- Manter, durante todo o prazo de execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições que ensejaram sua habilitação na licitação que deu 

origem ao presente instrumento, nos termos dos artigos 27 ao 31 da Lei 8.666/93; 

8.12- Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se 

obriga a atender pronta e irrestritamente; 

8.13- Fornecer ao preposto credenciado do CONTRATANTE, mensalmente, o relatório 

especificando nome dos pacientes atendidos, procedimento realizado e valor; 

8.14- Cientificar ao CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato que interfira na execução 

normal do serviço, sugerindo as medidas necessárias a sua correção; 

8.15- Arcar com o pagamento de todas as obrigações fiscais, tributárias, previdenciárias, sociais 



 

 

 

 

 

 

 

e trabalhistas oriundas da execução dos serviços objeto do presente contrato, comprovando 

mensalmente ao CONTRATANTE, o respectivo pagamento. 

8.16- Manter o atendimento aos pacientes com tratamento iniciado, pelo prazo mínimo de 30 

(trinta) dias ou até encaminhamento para outro profissional, no caso de haver descredenciamento 

ou rescisão contratual, independentemente de quem deu causa ao rompimento; 

8.17 O Credenciado deverá manter-se habilitado junto aos respectivos órgãos de fiscalização da 

sua categoria, sob pena de rescisão contratual. 

8.18- O Credenciado, Pessoa Jurídica, responderá por todos os serviços prestados no atendimento 

ao paciente encaminhado pelo CODANORTE ou municípios consorciados, isentando 

integralmente o CODANORTE de todo e qualquer ato falha em que o paciente se sentir lesado, 

conforme art. 70 da Lei Federal 8.666/93. 

8.19- Todo o material necessário ao atendimento dos pacientes será de responsabilidade do 

Credenciado. 

8.20- No atendimento aos pacientes, o Credenciado deverá usar somente materiais descartáveis 

e instrumentais devidamente esterilizados; 

8.21- Os funcionários do Credenciado, serão diretamente subordinados a ele; 

8.22- O credenciado para prestar serviços de consulta médica deverá ofertar retorno ao paciente 

no período de 15 a 30 dias após a consulta, sem ônus para o contratante. 

8.23- A eventual mudança de endereço do prestador de serviços, ou outras alterações a qualquer 

título, deverão ser imediatamente comunicadas ao CONSÓRCIO, que analisará a conveniência 

de manter os serviços contratados, podendo para isso rever as condições do contrato e, até mesmo 

rescindi-lo, se entender conveniente. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

9.1 – O Credenciado será responsável por todos os encargos fiscais, previdenciários, trabalhistas 

e assinar carteira de seus funcionários e das pessoas subordinadas a ele e envolvidas no 

atendimento, isentando integralmente o CODANORTE, reconhecendo, desde já, que os débitos 

trabalhistas e sociais advindos do presente instrumento serão arcados, única e exclusivamente, 

pela mesma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS TRIBUTOS 

10.1 - O valor deste Contrato engloba todo e qualquer tributo, sendo que a retenção e pagamento 

de quaisquer impostos e/ou taxas ficarão a cargo e sob responsabilidade do CONTRATANTE, 

sempre que as disposições legais pertinentes assim o exigirem. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 - As despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta da dotação orçamentária 

abaixo especificada, devendo ser consignada dotação de mesma natureza e categoria econômica, 

em caso de necessidade de prorrogação: 

 

010210.302.0007.2009. 3339039000000 - Manutenção Serviços Especializados Saúde Média 

e Alta Complexidade Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. REDUZ 100. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 - O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização ante a prestação dos serviços objeto deste 

Contrato, sendo o Secretário Executivo do Codanorte o gestor deste termo. 



 

 

 

 

 

 

 

12.2 – O CONTRATANTE poderá nomear outro profissional como gestor deste termo de 

contrato. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

13.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente 

licitação através de Aditivo, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com § 1º do 

art. 65 da Lei nº 8666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

E DO REAJUSTE DE VALORES 

14.1 - Os valores consignados no contratado serão reajustados após 12(doze) meses de vigência 

a contar da data de assinatura, utilizando-se o índice do IGP-M/FGV ou IPCA ou INPC conforme 

legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso para a 

Administração. 

14.2 – Os valores consignados no Termo de Credenciamento poderão ser alterados nos termos 

da alínea “d”, inciso II, do artigo 65 da Lei 8.666/93, desde que comprovado o desequilíbrio 

econômico-financeiro, devendo o contratado manter sua proposta pelo período mínimo de 

60(sessenta) dias após sua apresentação; 

14.3 – O reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser solicitado antes da remessa da ordem de 

fornecimento. 

14.4 – Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Adjudicatária 

ou Contratada deverá: 

a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da 

forma que se encontra no Termo de Credenciamento, com descrição completa e número do 

item; 

b) apresentar nota(s) fiscal(is) emitida(s) em data próxima à apresentação da proposta e outra 

de emissão atual(data de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro); 

c) Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro; 

d) Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 

e) O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de 

lucro auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do 

produto ou pela variação entre a nota fiscal de compra anterior e a nota fiscal atual que 

comprovem a compra do produto pela Contratada ou pelo preço médio apurado mediante 

coleta de orçamentos, como determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal. 

f) Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração. 

14.5 – A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

e supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Termo de Credenciamento, conforme previsto na Lei Federal 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 

15.1 - Ficará impedido de licitar e de contratar com o CODANORTE e será descredenciado no 

mesmo, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo de multas previstas neste instrumento e 

demais cominações legais, inclusive inscrição no Portal da Transparência, garantido o direito à 

ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

II - não entregar a documentação exigida no edital; 



 

 

 

 

 

 

 

III - apresentar documentação falsa; 

IV - causar o atraso na execução do objeto; 

V - não mantiver a proposta; 

VI - falhar na execução do contrato; 

VII - fraudar a execução do contrato; 

VIII - comportar-se de modo inidôneo; 

IX - declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal. 

§ 1º As sanções serão registradas e publicadas site oficial do CODANORTE, no diário oficial da 

UNIÃO e no Diário Oficial de Minas Gerais. 

15.2 - A CONTRATADA ficará sujeita, no caso de falha na execução dos serviços e/ou atraso 

injustificado, assim considerado pelo CODANORTE, de inexecução parcial ou de inexecução 

total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades cível e criminal, assegurado o 

contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa de: 

* 0,3 % por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento do prazo par 

cumprimento das obrigações, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos serviços, de atraso, 

evento ou falha cometida, incidentes cumulativamente sobre o valor total do contrato. 

* 5% (cinco por cento) na hipótese de reincidência de mesmo gênero num prazo de 60 (sessenta) 

dias corridos, incidentes cumulativamente sobre o valor total do contrato. 

* 10% (dez por cento) na hipótese de reincidência de mesmo gênero num prazo de 30 (trinta) 

dias corridos, incidentes cumulativamente sobre o valor total do contrato. 

* 10% (dez por cento) do valor total do contrato, em caso de rescisão por inadimplência, 

considerando prazo superior a 30 (trinta) dias sem que seja sanada a falha na execução dos 

serviços e/ou atraso injustificado, que poderá ser cumulado com a suspensão temporária do 

direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 2 (dois) anos em caso de reincidência. 

15.3 – As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

15.4 – O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo CODANORTE ou Município Consorciado. Se os valores não forem 

suficientes, a diferença deverá ser paga pela Empresa por meio de deposito bancário na conta do 

CODANORTE ou Município Consorciado, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da 

data de notificação da aplicação da sanção.   

15.5 - O CODANORTE, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de reter 

o valor contra o crédito gerado pela CONTRATADA, independentemente de notificação 

extrajudicial. 

15.6 - O CODANORTE, cumulativamente, poderá: 

a) Reter todo e qualquer pagamento até que seja cumprida integralmente, pela CONTRATADA, 

a obrigação a que esta tiver dado causa; 

b) Abater o valor da multa diretamente do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA. 

15.7 - Na ocorrência de qualquer fato que possa implicar na imposição de uma eventual 

penalidade, a CONTRATADA será notificada a apresentar defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados do recebimento da notificação, de forma a garantir o exercício dos princípios 

do contraditório e ampla defesa. 



 

 

 

 

 

 

 

15.8 - As multas aqui previstas não eximem a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao CODANORTE ou a terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1 - O CREDENCIANTE poderá rescindir este contrato, independente de interpelação ou 

notificação judicial ou extrajudicial e de qualquer indenização, nas hipóteses previstas na Lei nº 

8.666/93 e nos seguintes casos: 

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou 

prazos, por parte da CONTRATADA; 

b) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato; 

c) Ocorrência de atraso superior a 05 (cinco) dias após a solicitação dos serviços pelo Secretário 

Executivo do CODANORTE ocasionará o descredenciamento da CONTRATADA, que estará 

ainda sujeita a multa conforme percentuais abaixo e a outras cominações legais aplicáveis: 

• 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso sobre o valor do contrato, até o 30° 

(trigésimo) dia, calculado por ocorrência; 

• 5% (cinco por cento) sobre o saldo do valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 

• 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta, na hipótese do CREDENCIADO, 

injustificadamente, desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos 

de inadimplemento contratual. 

 

§ 1º – As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, 

após regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

§ 2º – O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo CODANORTE. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá 

ser paga pelo CREDENCIADO por meio de depósito bancário na conta do CODANORTE, no 

prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de notificação da aplicação da sanção. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DOS PRIVILÉGIOS DO CONTRATANTE 

17.1 - A CONTRATADA reconhece que o CONTRATANTE é agente de interesse público, 

motivo pelo qual admite que quaisquer dúvidas na interpretação deste Contrato sejam dirimidas 

em favor do mesmo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Montes Claros/MG, para a 

composição de qualquer lide resultante deste Contrato, renunciando a qualquer outro por mais 

privilegiado que possa ser. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 - Integram o presente contrato, para todos os fins de direito, o Edital de Licitação que lhe 

deu origem e respectivos anexos, especificados no preâmbulo deste, cujas cláusulas e condições 

são interdependentes e complementares entre si. 

19.2 - Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 



 

 

 

 

 

 

 

19.3 - E, por estarem assim, acordados e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma na presença das testemunhas signatárias. 

 

Montes Claros/MG,23 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

Eduardo Rabelo Fonseca. 

Presidente do CODANORTE. 

 

 

 

 

Daniel Lombardi Freitas 

Sócio Administrador  

p/ OZER LTDA 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME: ______________________________________________CPF: _________________  

 

NOME: ______________________________________________CPF: _________________ 

 

 

 

 

 

 

 


